DECRETO Nº 14169/2017

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor de R$ 1.261.165,17 e dá outras providências.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo III, da Lei 2112/2016 – LOA.

D E C R E T A:
	

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no valor de R$ 1.261.165,17 (um milhão, duzentos e sessenta e um mil, cento e sessenta e cinco reais e dezessete centavos), de acordo com as especificações a seguir:

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.0018.2071; TRANSPORTE ESCOLAR  
3.3.90.33.00.00; PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
2530; 00107; Salário-Educação R$ 120.000,00
 
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.361.0018.2073; ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
2710; 00104; Demais Imp Vinc à Educação Básica R$ 80.000,00 

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.0018.2073; ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIR-PESSOA JURÍDICA  
2750; 00104; Demais Imp Vinc à Educação Básica R$ 200.000,00

08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  
3560; 00000; Recursos Ordinários (Livres) R$ 500.000,00
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  
3.3.90.48.00.00; OUTROS AUXÍLIOS FIN A PESSOAS FÍSICAS  
3590; 00000; Recursos Ordinários (Livres) R$ 21.500,00
  
08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
3618; 00501; Receitas de Alienações de Ativos R$ 83.665,17
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.2094; ATENÇÃO BÁSICA  
3.1.90.11.00.00; VENC E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL  
3630; 00495; Atenção Básica R$ 100.000,00
 
08; SECRETARIA DE SAÚDE  
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0021.2094; ATENÇÃO BÁSICA  
3.3.90.39.00.00; OUTROS SERV DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  
3700; 00495; Atenção Básica R$ 150.000,00
 
10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0007.2145; ATIVIDADES DO CREAS  
4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
5400; 00938; Bloco de Fin da Prot Soc Esp R$ 6.000,00 

Art. 2º Os recursos necessários à cobertura do presente crédito decorrerão do cancelamento parcial das dotações abaixo especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

04; SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO  
04.001; DEPTO DE FOMENTO, TURISMO, DESENV CIENTÍFICO  
23.691.0009.2014; ATIVIDADES DO DEPTO FOMENTO, TURISMO, DESENV   
3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
490; 00000; Recursos Ordinários (Livres) R$ 70.826,17
  
06; SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
06.006; DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
04.122.0004.1060; RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEICULOS  
4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2031; 00501; Receitas de Alienações de Ativos R$ 12.839,00 

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.361.0018.2073; ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
2720; 00107; Salário-Educação R$ 90.000,00

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.361.0018.2073; ENSINO FUNDAMENTAL  
3.3.90.36.00.00; OUTROS SERV DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2740; 00104; Demais Imp Vins à Educação Básica R$ 90.000,00
 
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.361.0018.2073; ENSINO FUNDAMENTAL  
4.4.90.52.00.00; EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
2780; 00107; Salário-Educação R$ 30.000,00

07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO  
12.361.0019.1074; CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
2790; 00104; Demais Imp Vincs à Educ Básica R$ 50.000,00
 
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO; Abertura  
12.365.0018.2075; EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.90.36.00.00; OUTROS SERV DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
2850; 00104; Demais Imp Vinc à Educação Básica R$ 15.000,00
 
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO 
12.365.0027.1076; AMPL E REFORMA DAS CRECHES MUNICIPAIS  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
2890; 00104; Demais Imp Vinc à Educação Básica R$ 80.000,00
 
07; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES0  
07.001; DEPARTAMENTO DE ENSINO; Abertura  
12.365.0027.1077; PARQUES INFANTIS  
4.4.90.51.00.00; OBRAS E INSTALAÇÕES  
2900; 00104; Demais Imp Vinc à Educ Básica R$ 45.000,00

08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0021.2093; ATIVIDADES DO FUNDO MUN DE SAÚDE  
3.3.90.34.00.00; OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE   
3540; 00000; Recursos Ordinários (Livres) R$ 500.000,000

08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0021.2094; ATENÇÃO BÁSICA  
3.3.90.36.00.00; OUTROS SERV DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  
3690; 00000; Recursos Ordinários (Livres) R$ 21.500,00

08; SECRETARIA DE SAÚDE 
08.001; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.303.0021.2104; MANUTENÇAO DA FARMÁCIA BÁSICA  
3.3.90.30.00.00; MATERIAL DE CONSUMO  
3840; 00495; Atenção Básica R$ 250.000,00

10; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA  
10.001; FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0007.2145; ATIVIDADES DO CREAS  
3.1.90.11.00.00; VENC E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5240; 00938; Bloco de Fin da Prot Soc Esp R$ 6.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de novembro de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.



Raul Camilo Isotton
Prefeito 

Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças

